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Exccução das atividades do cargo dc Portciro(a).

Contrato que enrre si cclebram a CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA.
Estado de Minas Gerais. com endereço à Av. Marechal Dcodoro da Fonsec4 t" 202, centro, eül
Januária,iMG. inscrita no CNPJ sob n" 00.488.976/0001-55, Íleste ato representada pelo seu

Presidente Vereador Sr. NEIRIBERTO VIEIRA DE SOUZA, brasileiro. solte iro, comerciante.
residente e domiciliado na Rua Alcirene Jaques Tupiná no 180- Bairro Jadete- Januária-MG,
portador do CPF n' 000.974.106-24. RG n" 26.522.745-8 SSP/SP doravartc dcnominada
CONTRATANTE e JESSIKA CAROLINNE ROCHA RAMOS, brasileira,solteira,
residente e domiciliada na rua Romão Quirino da Rocha no1065 cs' bairro: Terceiro
Milenio, Januária-MG, inscrito no CPF n"117.202.736-69 e portador de RG n'16.590.883,
SSP/MG, telefone (38)99204-3269, dorâvante denominado CONTRATADA.

Com firndanrento no inciso IX do artigo 37 da Constituiçâo Federal/88, por ser constâtada a

necsssidadc dc contratação dc scrvidor pârâ erierccr a atividadc do cargo dc Portciro(a)" par
motivo de férias do titular do cargo , na.forma tlo Ánexo l, da LC 083/201 I' por temPo

determinado, fifllam as partcs o prcscntc Contrato qr.rc scrá rcgido pclas scguintcs cláusulas:

CLÁUSULA I. DO OBJETO

O obieto do presente instruncnto dc Contrato Adrnrnistrativo será a exccução das

atividades do caÍgo de Porteiro(a) (LC83/201 I ).

CLÁUSULA II - DO PRAZO

O presente contrato será por prazô determi[ado- iniciando-se em 1910212026 e término em

05/0312026. ciente as paÍtss que a continuidade da prestação de serviços após o temlino do

contrato impofiará em nulidade de ajuste por violação ao citado dispositivo legal. assim como ao

art. 37. dâ Constituição Federal.

CLATISULA ITI - DO VALOR

Em contraprcstação à execução do prcsc tc cotÍrato. ficani a ContratÍüts obrigada a
remunerar o Contratado- no valor atual estabelecido pam o cargo- qual seja R$ 1.630'92(mil
seiscenlos e trinta reais e novcnta e dois ccntavos)-com o dircito a recebimcnto de todos os

adicionais constantes da LC 83/2011- no que couber- is pÍevistas ro art. 56 da Lsi Complementar
n" 045/2004, inclusivc diárias, em caso de deslocamento para fora do Município a serviço do
Poder Legislalivo. na fomra da legislação pertinente.

O presente contrato tem o valor total dc R$ 81 5,46(oitocentos c quinze reais e quarenta e

seis centavos) valor referente a l5 (quinzc) dias de sen'iços prestados.

CLÁUSULA IV - DA JORNADA DE TRABALHO

A jomada de h-abalho será de 30 (trinta) horas semanais. obrigando a CONTRATADA a
exercer suas arividadcs em horário diumo ou misto- com ou sem rcvezarlento. a criterio dâ

CONTRATANTE, desde que seja avisado e lhe será devido o pagamento por horas prestadas
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extras iornadas, adicional notumo qua)hocorrer. 
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cLÁusuLA v- na noraçÂo onÇaunnrÁnr.l

Scrá usada a dotaçâo orçamcntária coflsignada no Orçarncnto Anual da CàIara para o
exercício de 2026. sob o n" 01.031.0001 2.204 Contratação de Pessoal por Tempo Detenninado
3.3.1.90.04.00.00 / frcha 0022 Contrataçâo por Tcmpo Dcrcmlinâdo.

cLÁusuLA vr- Do coMpRovÀNTE DE HABILITAÇÃo

As partes podedo rescindir unilateralmente o presente Contrato antes de expirado o seu
prazo de fonna imcdiata^ na fornia cla Lci. 

.
CLAUSULA VIII - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jaruána para dirimir quaisqucr eventualidades em relação
ao presente contrato- rcnunciando as partcs a quaüquer outro- por nrais privilegiado quc seja.

CLÁUSULA Ix - DAS DtSPoSIÇoES GER{IS

As parles contratartes reconhecem de forma expressa e aceitam plenamente" pam todos os
efeitos juridicos e lcgais, não existir entre si, quaisquer vinculos de naturcza cmpregatícia sujeitos
à Legislaçâo Celetista.

CLÁUSULA x - DAS DISPoSIÇOES FINAIS

A Contratada sujeitar-se-á às normas gerais da Contratante que- em nenhum momento,
podcrão ser ignoradas, obrigando-sc a cxccutar com zelo, eficiôncia c lcaldadc todâs as tarcfas
que lhe forem confiadas.

E pôr cstarcm justos c contÍatados. fimran o prcscntc CONTRATO ADNIINISTRATIVO
em duas vias de igual teor- na presença de duas testentunhas. para que sufta os devidos efeitos
legars.

CONTRATANTE CONTRATADO
CÁROLINNE ROCIIA RAMOSP/ Cârnara Municipal de Januá,ria

Presidente

Vcr: Neiriberto Vieira De Souza
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Obscrvando o que dispõc a LC 083/2011- Ancxo I^ o Contratado aprcsenta no prcscntÇ ato,
prova de habilitação para o cargo. qual seja Declaração de que o mesmo possui o ensino rnédio
cÔmplcto 

c,-Átisu'-A vlr - DA RESCISÃ0

Jaruária,/MG. l9 dc Fcvcrciro dc 2026.
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